
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAçÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.
CNPJ :29.578.965/0001 48

JUSTTFTCATMA ACERCA DO 29 TERMO ADrTrVo DE PRoRROGAçÃO DE PRÂZO E

AUMENTO DO QUANTITATIVO DO CONTRATO N" OOZ2O2í, ORIUNDO DA

tNEXIGtBtLtDADE N' 003/2021.

A Prefeitura Municipal de Belterra, através da Secretaria Municipal de

Administração, Finanças e Planejamentô, e a empresa J P ROCHA DA SILVA

inscrita com CNPJ: 30.405.688/0001-50 firmaram Contrato na 00212021adündo da

I nexigibilidade n" 00312021 .

A Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, pela

prestação de serviços de engenharia especializada em elaboração e gestão de

projetos, serviços de inspeção técnica e demais obras públicas do município e com

o intuito de realizar todos esses trabalhos com a eficácia, desenvolvendo os

serviços dentro das normas técnicas estabelecidas, a Secretaria necessita do 20

TERMO ADITIVO DE PRAZO advindo do ío termo aditivo de pronogaçáo de prazo

e aumento de quantitativo, oriundo do Contrato n" 00212021 que se encerra dia 01

de fevereiro de 2023, prorrogando o contrato por mais doze meses, a contar do dia

01 de Fevereiro de 2023 a 01 de Fevereiro de 2024, o qual tem como objeto:

CoNTRATAÇÃO DE SERV|ÇO DE CONSULTORTA DE OBRAS, F|SCAL|ZAÇÃO,

EXECUÇÂO DE PROJETOS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTOS PARA

SERV|ÇOS RELACTONADOS À ENGENHARTA CtVtL E EMTSSÃO DE ALVARAS,

mantidas todas as cláusulas e condição do contrato no 00212021 de inexigibilidade

n"0O312021 .

Vila Mensalista, n' 45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143{00
semaí@beltena. pa. gov.br

ITEM oBJETO/DESCRTÇÂO

QTD

ADITIVADOS
UND

VALOR

UNlTÁRlo

VALOR

TOTAL

01

SERVIÇO DE
CONSULTORIA DE
OBRAS, -FISCALIZAÇÁO,EXECUÇAO DE
PROJETOS,
ORÇAMENTOS E
PLANEJAMENTOS PARA
SERVIÇOS
RELACIONADOS A
ENGENHARIA CIVIL E
EMISSÃO DE ALVARÁS.

12 Meses

R$

6.000,00

R$ 72.000,00
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Considerando a necessidade do serviço emanado do processo de

lnexigibilidade n' OO2|2O21 e Contrato n" 00312021 é de extrema necessidade,

diante das necessidades dos serviços de engenharia para elaboração de

projetos nas diversas áreas da engenharia e outras atividades conelatas,

referentes á Secretaria Municipal de Administração, Finanças ê Planejamento-

SEMAF

O inciso ll do Art. 57 da Lei n" 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por
esfa Lei ficará adstrita à vigência dos respecÍivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

ll - à prestação de serulgos a serem executados
de forma contínua, que poderão ter a sua duração
pronogada por iguais e sucessivos períodos com
vlsÍas â obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenÍa
meses; íRedação dada pela Lei no 9.648, de 1998)

Considerando a solicitação do fomecedor através do Oficio n' O0112023 de

06 de Janeiro de 2022, e o despacho deste ordenador autorizando a

prorrogação, o qual aceitou manter o novo prazo de validade do contrato, com

isso está devidamente comprovada a vantagem para a administração Pública'

levando em conta.

Considerando que todo contrato administrativo deve conter a vigência, já

que o Art. 57, ll E § 2", proÍbe a realização de contratos cuja vigência seja

indeterminada. Abrindo também um procedente de prorrogação dos prazos para

que a Administração Pública possa cumprir a finalidade do objeto.

AtÍ. 57. A duração dos contratos regidos por
esÍa Lei ficará adstrita à vigência dos respecÍlvos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

ll - à prestação de serviços a serem executados
de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas â obtenção de preços e condições mais

Vila Mensalista, n' 45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterra.pa.gov.br
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TOTAL R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
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CNPJ : 29.578.965/0001 -48

vantajosas para a administração, Iimitada a sessenÍa
Íneses, (RedaÇão dada pela Lei no 9.648, de 1998)

§ 2o Toda proffogação de prazo deverá ser
justificada por escito e previamente autoizada pela
autoridade competente para celebrar o contrato.

A legislação ordinária traz positivado o entendimento na Lei 8.666/93,

vejamos o Art. 58 e 65:

Ar7. 58. O regime jurídico dos contratos
administrativos instituÍdo por esta Lei confere à
Administração, em relação a eles, a prenogativa de:

l - modificáJos, unilateralmente, para melhor
adequaçáo às finalidades de rnÍeresse público,
respelfados os dlreifos do contratado;

Art. 65. Os contraÍos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos segulnÍes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das
especificações, para melhor adequação técnica aos
seus obleÍivos;

b) quando necessánã a modificação do valor
contratual em deconência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidos por esla Le[

Petos motivos expostos acima, e para que os serviços prestados á

Administração Pública não sejam interrompidos. Quanto ao contrato firmado com

a empresa J P ROCHA DA SILVA, resta evidente a possibilidade de alteração

contratual. A justificativa paru a celebração desse aditivo residiria na

necessidade de se buscar a recomposição do prazo Íirmado em contrato, dado

a situação ora exposta.

Belterra (PA),19 eiro de 2023

SiWode

Eti Silva Almei
ool

Secretaria Municipal de inistração, Fin e Planejamento.
Decreto n" 00112023

Vila Mensalista, n'45, Centro, Beltêrra/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterra. pa.gov.br
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